
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso; A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 131/2016

Data; 07 de outubro de 2016.

Determina novo horário para realização da 34^ Sessão

Ordinária e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Fábio Gavasso, Presidente da

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei e,

>  Considerando a Resolução n° 001, de 04 de fevereiro de 2015;

>  Considerando a Resolução n° 001, de 02 de fevereiro de 2016;

>  Considerando decisão tomada pela Mesa Diretora;

RESOLVE:

Art. r Determinar que a 34^ Sessão Ordinária da Câmara Municipal de

Sorriso, que estava prevista para ser realizada no dia 10 de outubro de 2016 (segunda-feira) às

19 horas, será antecipada para as 10 horas.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de outubro de

2016.

FÁBIO GAVASSO

Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

^cRTlFICO QUE ESTA PORTARIA
FOI REGISTRADA E PUBLICADA POR

afixaçAo no mural da ug

o? ^^0

Emanuele Costa
Poflaria I17 2016

Coordenaúora fldmmisifaitva

Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
Home Page: www.sorriso.mt.leg.br - E-mail: secretaria@sorriso.mt.leg.br


